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Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
Coordenação de Convênios - CCV

ACORDO DE COOPERAÇAO No 01712023,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, POR

INTERMÉDiO DO GOVERNO DO ESTADO

DO PARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARJA DE

ESTADO DE SEGURÄNçA pÚnr.tCrr E

DEFESA SOCTAL _ SEGUP E A PREFEITURA

MUNICIPAL DE URUARÁ - PA, PARA OS

F'INS QUE ESPECIFICA.

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por meio .SECR.ETARIA DE ESTADO DE

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL/SEGUP, inscrito no CNPJ/MF sob o nn

05.054.925/0001-01, com sede em Belém/PA, situado na Rua Arcipreste Manopl Teodoro, lto

305, CEP 66023-700, neste ato representado pelo Sr. UALAMA FIALHO MACHADO,

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social. nomeado pelo Decreto do

Govemador, de l" de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial n" 33774 de 07 de janeiro

de 2019, dorniciliado na Rua Arcipreste Manoel Teodoro, no 305, Belérr/PA, Registro Geral

no 3523843, Órgão Expedidor SSP/PA e inscrito no CPF no 640.055.502-15, e a

PREFEÍTURA MUNICIPAI, DE URUARÁ/PA, inscTito no CNPJ/MF sob o nO

34.593,541/0001-92, com sedc em Uruará/PA, situada na Rua 15 de Novembto, no 520, Bairro

Fluminese, CEP: 68140- 000, Uruará/PA, doravante denorninada ADERENTE, neste ato

representado pelo, o Sro. GILSON DE OLIVEIRA BRANDÃO, brasileiro, pofiador da

Cédula de ldentidade no 4341798 2 VIA/SSP/PA e do CPF n" 725.630.872'87, Prefeito

Municipal, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAçÃO, sujeitando-se as

disposições da Lei n" 8.666/93, Decreto Estadual n'870/2013, além da legislação correlata,

rnediante as seguintes cláusulas e condições:

H
Eo
4r
o

fl
N
&
(.,1

^Þ
o0oo
N@\r
+â

o.ioo.
ÝN

od
ckdH

E
orIH
or
oTFKU
OH{IN
'i{
do

o
OoHIJ
úd.l 6
@-
ÞdÍotÉ!
dóÀc

'4øø
a4I4!ua
Hd
2or
úH^odÉódU
o'9
oé6
ZHHO
øE
av
Á

1l

No

o
5
Þ

Secretaria de Estado de Segurança Pi¡blica e Defesa Sooial'

Rua Arci o rcs tc Manoel TcoÚtsn$ A&3€ú. hnutFBte€&þ) 3141¿l¡Ê646 p

' Confirâ a åutentlcidàdc derta documento en hÈtps://ww.
BE{ , EB23Ër96ÞÞ103E4 923

sl'stenar . pa , gov, br/validåoao-protooolo

CìEp. 66.023-700, Belérn/pA. g-¡naili ffrrÝãîffo's'éd,úptâfËí1áff 8off"""/"êquênoitl: 13 Página 1 dc l0



r tur.çÐgu lrlçr¡uurlÿrr n &vaJt ItrT¡to

ffi
Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
Coordenação de Convônios - CCV

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l,l. O presetlte instrumento tenr por objeto a cooperação mútua entre os partícipes visando à

adesão do ADERENTE ao Plano Estadual de Segurança Pública, da Política Estadual de

Apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Pública - PEOSP.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE DA PEOSP

2.1. A PEOSP, tem por diretriz a integração do Sistema Estadual de Segurança Pública e

Defesa Social - SIEDS, com as organizações municipais de segurança pública, a simplicidade,

a convergência de propósitos entre as instituições, com o comprometimento de seus agentes e o

resultado.

2.2. A PEOSP no lirnite do estabelecido no Decreto n" 2.409, de 2 dc Junho de 2022,

cotnpete à execução das seguintes ações:

a) operações integradas do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social

(SIEDS) com as organizações municipais de segurança pública, fazendo nso de coleta,

tratamento e análise de dados para a produção e difusão de conhecimento, além de operações

exploratórias e sistemáticas com atuação coordenada e autônoma, governança e padronização

de procedimentos;

b) capacitações junto às organizações municipais de segurança pública, por meio de

cursos, treinamentos operacionais, estágios, nivelarnento de conhecimento e intercâmbio dos

profissionais envolvidos diretamente nas ações da Política Estadual de Apoio aos Órgãos

Municipais de Segurança Pública - PEOSP; e

c) aquisições, repasses e cessões de uso de veiculos, materiais, equipamentos, sistemas

informatizados, sistemas e equipamentos de comunicação, armamentos e munições,

observadas as afticulações entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa

Social - SEGUP e as organizações municipais de segurança pública, as quais propiciem o

aparelhamento das instituições envolvidas, interoperabilidade e sincronização das atividades.

3. CL,Á,USULA TERCEIRA - DAS ATRTBIIilÇÕBS nO

3.1. Analisar as solicitações dentro dos limites operacionais, em

ADERENTE.

ao uso pelo

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.
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3.2. Disponibilizar o acesso às plataformas, sistemas, serviços e dados da SEGUP, observadas

eventuais restrições impostas e dentro dos limites e abrangências compatíveis com &

competência do ADERENTE.

3.3. Executar integralmente o objeto, conforme ofertado na proposta de doação, observados a

legislação em vigor, bem como as orientações complerûentares do ADERENTE.

î
4. cLÁ,usuLA euARTA - DAS ÄTRTBIIIçÕES oo,¡nnnrNrn
4.1. Indicar, formalmente, representante titular e suplehte ,para, denhe outras atribuições cle

fiscalização, prestar contas por meio de relatórios periódicos' de informações e'þrestação de

contas. 
.,j. ..

4.2. Intlicar agente público que será responsávet por: realiz4r è- manter a confrguração do

ambiente da instituição nas plataformas disponibilizadas pela SEGUP,

4.3. Apresentar relatórios periódicos de informações e de prestação de contas, confomre

definições gerais e detalhadas emanadas do Comitê-Gestor.

4.4. Assegurar o cumprimento do presente Acordo de Cooperação e das regras da PolítÍca

Estadual de Apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Pública - PEOSP e da SEGUP,

sob pena de descredenciamento e rescisão do presente instrumento.

4.5, Assegurar o uso regular e lícito, por parte de seus agentes públicos, dos itens

disponibilizados na PEOSP.

4.6. Não distribuir e não petmitir que se distribuam a terceiros de qualquer espécie os insumos

e produtos recebidos por meio da SEGUP.

s. cLÁusuLA eurNf; a, * Dos Rncunsos ¡îryryC:p,hos
5.1. Não envolve transferência de recursos flnanceiros entre os parlícipes para a execução

do presente instrumento. ¡

5.2. As despesas neoessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como pessoal,

deslocarnentos, cornunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, corerão por

conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

5.3. Os seruiços decorrentes do presente instrumento serão prestados

rnútua, não cabendo quaisquer remunerações pelos mesmos.

Secrctaria de Estado de Scgurança Pública c Dcfcsa Social
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5.4. As dotações ou destinações de verbas específicas, que venham a ser objeto de negociação,

serão devidamente processadas, na forma da lei, sempre nrediante instrurnento próprio.

5.5. A SEGUP e o ADERENTE responsabilizar-se-ão pela remuneração de scus respectivos

servidores. designados para as ações e atividades previstas neste instrumento, como de

quaisquer outros encargos a eles pertinentes.

5.6. Os custos decorrentes da operacionalízação para o acesso à PEOSP serão arcados pelo

ADERENTE.

6. CLÁUSTJLA SEXTA - D,A. VIGÊ,NCIA

6.1. Este instrumento entrará em vigor na data da assinatula e sua vigência será de 24 (vinte e

quatro) meses, prorogável no interesse múruo dos partícipes.

7. CLÁUSUTA SÉTIM.A. * DA MODTFTCAçÃO

7.1. O presente instrumento poderó ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo

aditivo, e com concordância expressa dos partícipes, vedada a modifrcação e da previsão de

inexistência de repasse financeiro.

8. CLÁUSULA oITAvA - DA DENÚNCIA E DA RESCIS.ÃO

8.1. O presente instrumento poderá ser denunciado ou, em caso de infração a qualquer uma de

suas cláusulas, rescindido de pleno direito, unilateralmente, a qualquer tempo, mediante

notificação escrita ao outro signatário, corn antecedência rnínirna de 30 (trinta) dias,

8.2. O presente instrumento poderá ser rescindido justifrcadamente, a qualquer tempo, por

qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de no mÍnimo 30

(trinta) dias, nas seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o

alcance do resultado do presente instrumento; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior,

da execução do olrjeto.
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9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLJCAÇÃO

9.1. O presente instrumento será publicado pela SEGUP, em forma de extrato no Diário

Of,icial do Estado, no prazo de até 10 (dez) dias contados de sua assinatura, nos termos da

legislação em vigor.

IO. CLÁUSUIA DÉCIM.{. DOS CASQS OMISSOS B DAS CONTROVÉRSIAS

10.1. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas cle cotnum acordo

entrc os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral clo objeto.

10.2. As controvérsias rclacionadas às áreas técnicas que ocorrerem durante a vigência deste

instrumento serão solucionadas pelas áreas técnicas indicadas pelos signatários.

11. CLÁ.USULA UÉCNUA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. As questões relacionadas à execução do presente instrumento e dos instrumeutos

específicos dele deconentes que não ser adrninistrativamente serão

submetidas à Procuradoria Geral do a.

Belém/PA, l" L de 2AB.

Secretário de e sa Social

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I - A() ACORDO DE COOPERAÇÃO No 0t7l2023
PEOSP . MATRIZDE RESPONSABILIDADES

A SECRDTARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL .

SEGUP, firmou com o Município de Uruará/PA, por intermédio da PREFEITURA

MUNICIPAL DE URUARÁ IPA - Aderenteo o ACORDO DE COOPERAÇÃO N' 017/2023

- PBOSP a qual referencia esta Matriz de Responsabilidade validada pelos partícipes.
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Adesão das Secretarias Municipais de Segurança Pública à Política
Estadual de Apoio aos Órgãos Municipais de Segurança Pública
(PEOSP).

24 (vinte e quatro) meses, prorogável no interesse mútuo dos partícipes

þ A PEOSP, tem por diretriz a integração do Sistema Estadual de
Segurança Pública e Defesa Social - SIEDS, com as organizações
municipais de segurança pública, a simplicidacle, a convergência de
propósitos entre as instituições, com o comprometimento de seus agentes
e o resultado.

[I- A PEOSP no limite do estabelecido no Decreto no 2.409,, de 2 de

Junho de2022, à execução das seguintes ações:

d) operações integradas do Sistema Estadual de Segurança
Pública e Defesa Social (SIEDS) com as organizações municipais de

segurança pública, fazendo uso de coleta, tratamento e análise de dados
para a proclução e difusão de conheoimento, alérn de operações

exploratórias e sistemáticas com atuação coordenada e autônoma,
governança e padronização de procedimentos;

e) capacitações junto às organizações municipais de segurança
pública, por meio de cursos, treinamentos operacionais, estágios,

nivelamento de conhecimento e intercâmbio dos profissionais envolvidos
diretamente nas ações da Polftlca Estadual de Apoio aos Órgãos
Municipais de Segurança Pública - PEOSP; e

Ð aquisições, repasses e cessões de uso de veículos, materiais,

equipamentos, sistemas inforrnatizados, sistemas e equipamentos de

comunicação. armamentos e munições, observadas as articulações entre a

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP
e as orgauizações municipais de segurança pública, as quais propiciem o

aparelhamento das instituições envolvidas, interopýb\lidade e

sincronização das atividades. / I

el0
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2. D.AS

2.1. A presente mafiiz de responsabilidades contempla atividades gerais necessárias ao acesso

e integração de informações no âmbito da PEOSP.

2.2. O ADERENTE cornprornete-se a fornecer e atualizar os dados e informações, betn colno

cumprir as demais cláusulas desse instrumento.

2.3. O integrante que deixar de fornecer ou de atualizar seus dados e informações poderá ser

clescredenciado, o que implica em imediato cancelamento do acesso às feratnentas e dados

disponibilizados no âmbito da Política.

2,4.É dever dos partícipes promover a articulação enlre os atores e implementar mecanismos

que garantarn a efetividade da cooperação.

2.5. O ADERENTE deverá constituir mecanismo de gestão, com os respectivos respottsáveis e

responsabilidades, sob a orientação da SEGUP, para integração efetiva à Política,

2.6. Os detalhes da estrutura de gestão serão acordados entre as partes, tais como a garantia de

prioridade de uso da solução fornecida, atribuições específicas dos gestores, conforme disposto

neste instrumento.

3. PLANO DE COMUNICAÇÃO

3.1. Reunião presencial/remota, por convocação extraordinária, com o envolvimento da alta

gestão para a avaliação e aperfeiçoamento da cooperação.

3.2. Reunião presencial/remota, por convocação extraordinária da equipe tesponsável pela

implantação da Política no ADERENTE, tendo por objetivo o planejamento integrado e

acompanhamento das atividades,

3.3. Interlocução com canais cle imprensa, oportunamente, tendo por objetivo a divulgação das

principais ações e resultados obtidos com a implantação e uso da Política.

3.4. Visitas tócnicas a serem realizadas oportunamente, tendo por vo a realização de

avaliação da implantação, uso e expausão da Política'

Secretaria de Llstado de Segurança Pirblica e Defesa Social.
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4. PLANO DE RECUR--SOS HUMANOS E RESPONSABILIDADES

4.1 . Atores envolvidos com a viabilização e execução da presente cooperação:

4.I.1. GESTORES DA SEGUP

4.I.2. GESTORES DO ADERENTE

5. e 4.1.2\

5,1. Autoridade signatária ADERENTE: maior autoridade do ADERENTE, ou outra

autoridade que atue por delegação de competência.

5.2. Autoridatle signatária da SEGUP: Secretário de Estadual de Segurança Pública e Defesa

Social, ou otttra aul.oridade qtte atue por delegação de competência'

5.3. Secretário Executivo do Gabinete de Gestão Integrada da SEGUP: agente público

responsável pela coordenação e supervisão da execução da oooperação da PEOSP.

Secretaria de Estado de Segrrrança Pilblica e Defesa Social.
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SEGUPiPA
Ualame Fialho Machado

Secretário de Estadual de

Segurança Pública e

Defesa Social

SEGUP/PAHélio Paixão de Moraes
Secretário Executivo do

Gabinete de Gestão

Integrada Estadual

PMU
Gilson de Oliveira Brandão

Prefeito Municipal de Uruará

PMU/SMADMarcelo Wilton Rodrigues LealSecretário Municipal de

Administração

PMU/GABAntõnia Alves da Silva LazariuiChefe de Gabinete do Prefeito

PMU/DEMUTRANValdeir Damasceno SilvaDiretor do Departamento
Municipal de Trânsito
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Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Coordenação de Convênios - CCV

5.4, Secretário Municipal de Segurança Pública: gestor responsável por coordenar a

disponibilização da infraestrutura necessária do ADERENTE e a configuração do ambiente do

ADERßNTE nas plataformas disponibilizadas pela SEGUP.

5.5. Superintendente da Guarda Municipal: agente público dos quadros do ADERENTE

responsável pela gestão de usuarios e pela aprovação de dados cadastrais, inclusive as

alterações, como alteração de e-rnail e telefone.

5.6. Chefe de Divisão de Relações Institucionais e Cidadania: responsável pelo ADERENTE,

como ponto focal para assuntos administrativos, junto à SEGUP que, dentre outras

atribuições de fiscalização, deve prestar contas por meio de relatórios periódicos de

infonnações e prestação de contas,

6. APROVAÇÃO E ASSINATUR^{

6.1. E, por estarem justas e acordadas entre os palticipes as condições desta Matriz de

Responsabilidades, APROVAM e ASSINAM este instrumento, para que produza seus

efeitos jurídicos e legais em juízo e fora dele.

Belém/?A, L L de2023

Secretário de e Defesa do Parå

GILSON

Secretaria de Estado de Segurança Pirblica e Dcfesa Social'
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